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RATIFICAÇÃO DO ATO DE CONTRATAÇÃO  

DIRETA POR INEXIGIBILIDADE 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 0103.001/2023, ratifico o Ato de 

Declaração de Inexigibilidade de Licitação, a favor da empresa NILO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 22.964.948/0001-08, 

situada no end. SAUS, Quadra 5, Bloco K, salas 812, 813, 814, 815 E 816, do Edifício Ok OFFICE TOWER, Bairro Asa Sul, na cidade de Brasília-

DF, CEP: 70.070-050, referindo-se à “Contratação de empresa para a prestação de serviços jurídicos com a propositura de medida judicial consistentes 

na recuperação de créditos e correição dos cálculos referentes ao duodécimo, para a Câmara Municipal de São Jose de Ribamar/MA, tudo em 

conformidade com os documentos que instruem este Processo Nº 0103.001/2023 e em obediência ao que dispõe o art. 74, da Lei 14.133/2021 e suas 

alterações, com o objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços jurídicos com a propositura de medida judicial consistentes na 

recuperação de créditos e correição dos cálculos referentes ao duodécimo, para a Câmara Municipal de São Jose de Ribamar/MA. O valor global do 

contrato é de título de honorários de êxito, o 20% (vinte por cento) sobre o benefício econômico efetivamente auferido, conforme solicitado nos 

autos, que será pago com recursos do Orçamento Geral da Câmara de São José de Ribamar - MA: Órgão: 01. Poder Legislativo; UNIDADE 

ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0002.2002.0000 Funcionamento Dos Serviços De Apoio Municipal.; 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.; Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e 

determinando o respectivo EMPENHO.; Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.; São José de Ribamar - MA, 18 de abril de 2023.; 

Jorge Henrique Ribeiro Guerra, Secretário Geral de Administração. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0603.001/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1502.015/2023. PARTES: PARTES: Câmara Municipal de 

São José de Ribamar, neste ato representada pelo Sr. Antônio Ludovico Freire Diniz Barros, portador do CPF: 008.276.403-40, residente e domiciliado 

no endereço Rua Menino Deus, n° 102, bairro centro, São Jose de Ribamar/MA e a empresa NEP ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 

26.791.755/0001-45, situada no endereço Av. Jerônimo de Albuquerque, 2, Loja B2, Vinhais, CEP: 65.070-076, São Luís - MA, neste ato representada 

pelo Sr. Bráulio Rangel de Castro Soares, CPF: 033.222.323-01. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de execução, 

instalação, manutenção corretiva de rede elétrica em tensão trifásica, de forma emergencial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São 

José de Ribamar/MA. VALOR TOTAL: R$ 85.290,28 (oitenta e cinco mil duzentos e noventa reais e vinte e oito centavos). VIGENCIA: 

21/03/2023 até 31/12/2023. EXECUÇÃO: até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 01. Poder Legislativo; UNIDADE 

ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal;  PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0002.2002.0000 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE APOIO 

A CAMARA; CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.;  UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal; 

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0002.1001.0000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PREDIO DA CAMARA; CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 

4.4.90.51.00 – Obras e serviços de engenharia;. Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021. 

DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 2023. 
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NORMAS DE PUBLICAÇÃO 
 

 
Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 9; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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